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ATADEREGISTRO DEPREÇOS N'

OBJETO:

001/2020

Registro de preços para o fornecimento de materiais de pintura

ILote 01).

12 (doze) meses

018/2019

MENOR PREÇO POR LOTE

PARCELADA

113/2019

R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)

PRAZO:

PREGÃO ELETRONIC0 Na

TIPO:

FORMADEFORNECIMENTO

PROTOCOLO NO

VALORTOTAL:

Pelo presente. de um lado a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A, com sede

na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP 13035-270, devidamente inscrita no

CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00 representada neste ato por seu Diretor Presidente Sr. Carlos José Barreiro:

portador do RG n' 4.571 .189-6 e do CPF n' 000.621 .248-46 e por seu Diretor de Desenvolvimento Institucional,

Sr. Guilherme Damasceno Fernandes, portador do RG n' 44.867.087-2 e do CPF Ro 369.826.158-80 doravante

designada simplesmente EMDEC, e de outro lado, a empresa SUL.COM ATACADO E VAREJO LTDA, com

sede à Av. Jogo Muniz Reis n' 644, Santo Início. Frederico Westphalen/RS, CEP: 98400-000, devidamente

inscrita no CNPJ sob o no 26.469.541/0001-57, neste ato representada pela Sra. Andreia Barcarol, portadora do

RG n' 2070231556, e do CPF n' O11 .896.780-04. doravante denominada simplesmente DETENTORA do Lote

OI, celebram o presente instrumento, que será regido pelos preceitos de direito privado, aplicando-se-lhe:

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO

1 .1. Constitui objeto do presente o registro de preços para o fornecimento de material de pintura ILote
01), obedecendo as especificações e quantidades descritas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital da
Licitação em Epígrafe.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA E INÍCIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 Idoze) meses contados a partir da data da
publicação do extrato no Diário Oficial do Município.

2.2. Os materiais deverão obedecer as especificações e condições que integram o Anexo 1 - Termo de
Referência do Edital da licitação que este precedeu, cujas regras ali estabelecidas são de observância
obrigatória..#

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS 'À

3.1 . Os preços unitários e totais dos produtos constam do Anexo ll . Proposta de Preços àpn+entado pela
DETENTORA. os quais constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo ohjeto contratado e
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes
como, pelos gastos com transporte, frete ou quaisquer outras despesas.

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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CLÁUSULA QUARTA CONDIÇOES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1 . O pagamento será efetuado no prazo de 30(trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal. a empresa
deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais.

4.2. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar:

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP, CEP
CNPJ: 44.602.720/0001-00 - Inscrição Estadual: 244.109.463.1 1 0

b) Indicação dos materiais, quantidade. valores unitários e totaisl
c) Protocolo n' 1 13/2019;
d) Número da Ata de Registro de Preçosl
e) Número do Termo de Fornecimento

13035-270

4.2.1.
4.2.2.

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.3. A EMDEC terá o prazo de 05 jcinco) dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura

apresentada.

4.3.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvidajs) à DETENTORA para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando-se o prazo de 02
jdois) dias úteis a partir da data de devolução para a sua reapresentação

4.3.2. A devolução da futura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a DETENTORA suspenda o fornecimento.

4.3.3 A(s) fatura(sl aprovada(s) serájão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias, a contar do aceite da
Nota Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.4. Caso se aplique. será retido do pagamento à DETENTORA. a alíquota do ISSQN da Prefeitura
Municipal de Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Ro 12.392/05 e

alterações.

4.4.1. As empresas não estabelecidas em Campinas e que prestam serviços no município, devem fazer
o CENE Campinas - Cadastro de Empresas não Estabelecidas em Campinas, para que não tenham o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-lSSQN retido na fonte pelo tomador de serviços, nos
termos da IN DRM/GP 001/2012 e alterações.

4.4.2. Para fins de apuraçâo da base de cálculo, a DETENTORA, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art.99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005

4.5 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual

4.6 Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
DETENTORA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

CLÁUSULAQUINTA DO RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA

#

&
5.1 . A DETENTORA deverá entregar os materiais em até lO(dezl dias, contados da pl
doTermo de Fornecimento. conforme Termo de Referência

lção do.extrato
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5.1.1 . Os locais de carga e descarga na EMDEC encontram-se na área interna do Anel De Integração

Engenheiro Rebouças, zona com restüção de circulação de veículos de carga. de acordo com a
Resolução 079/17, que pode ser obtida através da Internet em

http://www.campinas.sp.oov.br.ruplcads/pdfr1 233070800.pdf - Anel De Integração Engenheiro Rebouças:
wv\fw :e mdeç:coo. bde$de Nç/i.e PQ$Íto rl e/2 905:p df.

5.1.2. As disposições contidas neste item não impedem a devolução Imediata do(sl produto(s) a
DETENTORA, desde que verificado, no ato, a inadequação do(s) mesmo($) às especificações citadas

5.2. Devolvido o objeto à DETENTORA, por inadequação aos termos contratuais, será concedido prazo
adicional de 05 (cinco) dias úteis. para substituição dos produtos inadequados, independentemente da aplicação
das penalidades cabíveis.

5.3. A EMDEC rejeitará, no todo ou em parte, ols) material(isl em desacordo com a Ata de Registro de
Preços ou Termo de fornecimento.

5.3.1. A devolução de mateHal rejeitado, em hipótese alguma. servirá de pretexto para que a
DETENTORA suspenda o fornecimento.

5.3.2. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da devolução de qualquer
material rejeitado.

5.4. A DETENTORA será responsável pela qualidade dos materiais fornecidos e sua adequação à
legislação e às normas técnicas vigentes no momento da entrega do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. A DETENTORA não poderá ser obrigada a fornecer quantidade superior à formulada em sua proposta,
sendo vedado às partes efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1' do art. 9' do Decreto Municipal n'1 1 .447/1994

6.2. A EMDEC não estará obrigada a adquirir da DETENTORA uma quantidade mínima dos produtos objeto
do presente, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade, do momento e da forma de fornecimento,

desde que respeitado o disposto nos itens precedentes.

6.3. A EMDEC poderá, nos termos da legislação em vigor, durante o prazo de validade deste, adquirir de
outros fornecedores os produtos objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer aquisição do
produto por preço igual ou superior ao constante da Ata de Registro de Preços.

6.4. Sempre que necessitar, ao longo do período de validade do presente compromisso, a EMDEC
convocará a DETENTORA para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogáveis por igual período. assinar o
Termo de Fornecimento.

6.5. O Termo de Fornecimento será considerado contrato acessório a presente Ata de Registro de Preços e
estipulará:

6.5.1. as quantidades dos produtos a serem fornecidas pela DETENTORA no momento, respeitado o
disposto na Cláusula 6.1 . desta Ata.

6.5.2. a forma de fornecimento das quantidades no momento pretendidas, se parceladas em dias

diferentes ou integrall .X /
'}
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6.5.3. o prazo de entrega dos materiais será o previsto no Anexo 1 - Termo de Referência, contados
da assinatura do Termo de Fornecimento e, na hipótese de ser solicitado o fornecimento parcelado, as
datas em que se darão as entregas subseqüentes à primeira;

6.5.4. o valor a ser pago pela EMDEC à DETENTORA pelo fornecimento realizado.

6.6. Será facultado à EMDEC convocar a DETENTORA para assinar tantos Termos de Fornecimento

quanto forem necessários para o atendimento de suas necessidades, até o limite do quantitativo registrado.

6.7. A recusa da DETENTORA em assinar o Termo de Fornecimento. será considerada como fator
qualincador da inexecução total da presente Ata de Registro de Preços, para os üns previstos neste instrumento
e no Edital

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. São direitos da EMDEC na presente Ata de Registro de Preços, além de outros decorrentes da
legislação em vigor:

7.1.1. Exigir, sempre que conveniente e oportuno aos interesses públicos, a assinatura do Termo de
Fornecimento e o respectivo fornecimento dos produtos nele especificados, desde que não ultrapassados
os limites máximos de fornecimentos

7.1.2. Definir a forma de Fornecimento desdada em cada aquisição e receber os produtos dentro do
prazo máximo previsto em cada Termo de Fornecimento firmado pelas partesl

7.1.3. Rescindir administrativamente a presente Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no
presente instrumento.

7.2. Prestar à DETENTORA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do fornecimento.

7.3. Indicar preposto para acompanhamento do fornecimento e entrega dos materiais.

7.4. Receber os materiais em estrita observância ao termo de referência, devolvendo-os no caso de recusa

devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da recusa

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

8.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l-
Termo de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

8.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e üel execução deste instrumento.

8.3 Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme 2.4 do Anexo 1 - Termo de Referências

8.4 Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA NONA TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

9.1. Fica terminantemente vedada a DETENTORA a transferência das obrigações decorrentes deste

instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata da Ata de RegBtro de Preços.

/ c' 0
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CLÁUSULA DÉCIMA - REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da DETENTORA deve ser comunicada à EMDEC que
análise documental da reorganização empresária

promoverá

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

11.1 . Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas nesta Ata
de Registro de Preços e Termo de Fornecimento, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da
infração, aplicar à DETENTORA as seguintes sanções:

1 - Advertência

11 - Multa

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos
termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

11.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

11.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

11.3.1. Multa de 0,2% jdois décimos par cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução. até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se.
á a multa prevista no subitem 1 1 .3.21

11.3.2. Multa de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na
hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

11.3.3. Multa de 10% Idem por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

11.4. A DETENTORA terá o prazo de 10 jdez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de acordo
com o disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações

11.4.1. Se indeferido o recurso, a DETENTORA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da EMDEC. no prazo de até 5 jcinco) dias, após comunicada do resultado

1 1 .4.2.Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela DETENTORA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

11.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela DETENTORA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, responderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

11 .5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a (9s outras. /?Zl:ç;ii:iü,,
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11.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceçáo da

advertência que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e
Contratos

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Capítulo Vlll do Regulamento de Licitações e
Contratos da EMDEC.

12.2. Constituem motivo para rescisão do contrato

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento. levando a EMDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra.

do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
dl o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
el a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC
D a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no

01 o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução. assim como as de seus superiores

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civlll
1) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução

do contrato

1) razões de interesse da EMDEC. de alta relevância e amplo conhecimento. justíõcadas e exaradas no
processo administrativo;

m) o atraso superior a 90 jnoventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras

serviços ou fornecimento, ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçãol

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, Impeditiva da execução do

o) descumprimento da proibição de trabalho no turno, perigoso ou insalubre a menores de 18 jdezoitol anos
e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorzel anos

contrato

contrator

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

12.4. A rescisão do contrato poderá ser:

al por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
ól amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECI
a) judicial. nos termos da legislação;

12.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 12.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45(quarenta e cincos dias. # . ,f(-pR'z

X U
C
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12.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para
essenciais, o prazo a que se refere o item 12.5. será de 90 jnoventa) dias

a continuidade de serviços públicos

12.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prquízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

al devolução de garantia (quando houvera

UI pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão
cl pagamento da custo da desmobilização

12.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

12.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

12.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

12.1 1. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 12.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

al assunção imediata do objeto do contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

bl execução da garantia contratual aquando houvera, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos
sofridos pela EMDECI
c) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE FORNECIMENTO

13.1. Será admitida a prorrogação da vigência do Termo de Fornecimento, com a expressa concordância da
DETENTORA, desde que dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

14.1. Para as despesas com a aquisição dos produtos objeto da presente Ata de Registro de Preços há
previsão de recursos orçamentários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. Os termos desta Ata de Registro de Preços vinculam-se aos termos do Edita
proposta comercial apresentada pela DETENTORA.

seus Anexos e da

15.2. Aplica-se a este instrumento e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal no
l0.520/02, Lei Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 11.447/94, n' 14.218/03 e Ro 14.602/04 e o
Regulamento de Licitações e Contratos da EMDEC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente instrumento, para todos os efeitos legais. os Anexos

precedente e a proposta comercial apresentada pela DETENTORA na licitação. J/,.

do Edital da Licitação

f'F
ã.kA'u
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

17.1. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, impeditiva da execução do ajuste, acarretará, a critério da
EMDEC, a suspensão ou a rescisão da avença.

17.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que faltava
para sua complementação. mediante a expedição de ordem de reinício.

CLÁUSULA DECIDA OITAVA - REVISÃO DE PREÇOS

18.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis,
retardadores ou Impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre o$ encargos da DETENTORA e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos
serviços, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

18.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais. quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos. conforme o caso.

18.3. Na hipótese da DETENTORA solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que justificar o pedido.
através de planilha detalhada de custos. acompanhada de documento(s) que comprovejml a procedência do
pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

18.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela DETENTORA, esta deverá comprovar o
desequilíbrio económico-financeiro .

18.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela DETENTORA.

18.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da
EMDEC, porém contemplará o fomecimento a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da
EMDEC

18.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a
DETENTORA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços
viaentesg

18.6.2. A DETENTORA deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo
com os preços revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças
devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos materiais fornecidos após o protocolo do pedido
derevisão

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO

19.1. Fica eleita uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para

dirimir eventual controvérsia decorrente da presente Ata, o qual preferirá a qualquer outro, por mais privilegiado

que possa se afigurar. /
/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OO1/2020

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam a presente Ata de

Registro de Preços. feito em 3(três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, eleito perante as

testemunhas abaixo assinadas a tudo presentes.

íj FEV vazo

SUL.COMATACADOEVAREJOLTDA

TESTEMUNHAS

,«h,ÉFê
Jhader E. P. Cordeiro

4
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ANEXOI.TERMO DEREFERENCIA

4 . g@$11gíllOWETO

Registro de preços para o fomecimento de materiais de pintura, para atender às necessidades da Contratante

i: i. i:{ MHOOOÇQÇiA;P6 EUTREC4.C GARANTIAS

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

Todos os materiais comprados serão utilizados na manutenção
responsabilidade da EMDEC

Os materiais deverão ter o prazo de garantia do fornecedor de 06(seis) meses a contar da data de sua

Quando não estiver especificado na descrição. o prazo de validade do material nunca poderá ser
inferior a 06 (seisl meses, a contar da data da nota fiscal emitida. Para a nota fiscal emitida a partir do
dia 15, inclusive, não será contabilizado o mês em curso, para contagem do prazo de validade

A entrega deverá ocorrer em lO(dezl dias, contados a partir da publicação do Extrato de Termo de
Fornecimento

O fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será
solicitada inspeção, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela
EMDEC, de acordo com as normas da ABNT e INMETRO, e os custos decorrentes serão arcados
pela contratada

Ocorrendo a reprovação. a EMDEC se reserva ao direito de devolver a quantidade total do material
ficando isenta de todas e quaisquer despesas daí decorrentes, não importando de que natureza

O material rejeitado deverá ser substituído no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis contados da
comunicação. A devolução do material rejeitado, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a
contratada suspenda o fornecimento

Os materiais que apresentarem defeitos de fabricação ao serem utilizados, deverão ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da comunicação independente do prazo de garantia
dos mesmos

Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço na Rua Salles de Oliveira n' 1028 - VI.
Industrial, ou em outro local a ser definido pela Administração, no horário das 08:30h às 1 1 :30h e das
13:30h às 16:30h. O fornecedor deverá agendar. com antecedência de 02 jdois) dias úteis, o horário

entrega

dos bens patrimoniais sob

2.6

2.7

2.8

2.9

ae entrega atraves ao teleTone: li ) ór /z- 4u o/i/ rz-que'b

CONTROLE DA EXEC

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Ru%.DF. Saltes Oliveira, í028 -- Vila industrial -- Campinas./SP - CEP: t3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

LOTE OI .. LIXAS

ITEM DE$CRIÇÃQ UNIA, QTD

l . l Lixa para massa corrida n' 1 00 em folhas de 275 mrn x 225 mm f 150

1.2 Lixa para Ferro n' 36 em folhas de 275 mm x 225 mm   50

1.3 Lixa para Ferro n' 80 em folhas de 275 mm x 225 mm fl 100

1.4 Lixa para Ferro n' 150 em folhas de 275 mm x 225 mm   1150

1.5 Lixa para Ferro n' 180 em folhas de 275 mm x 225 mm f 350

1.6 Lixa para Ferro n' 120 em folhas de 275 mm x 225 mm f 350

1.7 Lixa para madeira n' 100 em folhas de 275 mm x 225 mm l fl 350

1.8 Lixa para massa corrida n' 80 em folhas de 275 mm x 225 mm fl 150



lêleiWDeC
3.1 A localização da contratação será exercida por um representante da Administração. ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e de tudo dará ciência à
Administração.
3.1.1 0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento

e controle da execução do contrato.
3.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência desta, não

implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

Todas as informações referentes às especificações técnicas pode ser solicitadas à Sr. José Sebastião Vivaldin
telefone j10) 3772- 4207/3772-1597 Gerência Administrativa

S.gl©lêlll$ FORMA OE PAGAMENTO

5.1 0s pagamentos serão efetuados no prazo de 30 jtHnta) dias contados do aceite da Nota Fiscal.
5.2 A Administração rejeitará. no todo ou em parte. a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

$: !y::,?RA?O CONTRATUAL

Terá vigência de 12 jdoze) meses. contados a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de

Preços e Compromisso de Fornecimento no Diário Oficial do Município. 2.

\J
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